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PROJETO DE LET N°I  03/2017 

Sumula: Inst itui a Semana Municipal de 
Combate ao Abuso e a Exploraçao Sexual 
de Crianças e Adolescentes, e da outras 
providéncias. 

A Camara Municipal de Carambel, Estai do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LET: 

Art. 1° - Fica institulda a "Semana M 
	

de Combate ao Abuso e a 

Exploraçao Sexual de Crianças e Ad( 	s", que passa a integrar 0 

calendário de eventos do MunicIpio de 

Parágrafo ünico. A data a que alude o caput será lembrada, todos os anos, 

na semana que antecede o dia 18 de rnaio, rDia  Nacional de Combate ao 

Abuso Sexual e a Exploraçao Sexual de Cria4ças e Adolescentes". 

Art. 2° - Durante a "Semana Municipal de Combate ao Abuso e a 

Exploracao Sexual de Crianças e Adolescent s" o Poder Püblico Municipal 

poderá promover palestras, eventos e ativi ades de cunho educacional e 

cultural, que teräo por terna o combate a vio ncia sexual contra as crianças 

e adolescentes. 

Paragrafo 10 - Fica o Poder Publico 	cipal autorizado a celebrar 

parcerias corn a iniciativa privada a 
	

de organizar as atividades 

relacionadas ao disposto desta Lei. 

Paragrafo 2° - Fica a Secretaria Municipal d Assistencia Social, através do 

CREAS e Conselho Municipal dos Direitos a Criança e do Adolescente - 

CMDCA, autorizado a organizar e implanta as açOes necessárias a serem 

realizadas nesta Sernana. 
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Art. 3° - As despesas decorrentes corn a execução da presente Lei 

ocorrerao por conta das dotaçOes orçamen arias prOprias, suplementadas 
se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data d I sua publicaçao, revogando as 
disposicoes em contrário, em especial a Lei Municipal n o. 975/2013. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL CARAMBEI 

EM 13 DE FEVEREIRO DE 2017. 

OSMAR 

F." 
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JUSTIFICATIVA — 	DE LEI N° /2017 

Atraves do offcio 080/2017, 

Assisténcia Social, bern corno em consonâr 

presente projeto de lei tern por objetivo ii 

Combate ao Abuso e a Exploraçao Sexual 

MunicIpio de Carambel. 

pela Secretaria Municipal de 

corn a legislaçao Estadual, o 

a Sernana Municipal de 

Crianças e Adolescentes no 

A semana contará corn atividadesjeventos e palestras destinados 

aos rnunIcipes ern geral, de forma a con 

formas de prevençâo e cornbate do abuso e 

adolescentes. As informaçOes a serern Ii 

sernana são importantes para toda fainflia 

populacao se conscientizarern acerca deste 

e informar sobre as 

sexual de crianças e 

durarite a referida 

vista que quanto antes a 
rnaiores seräo as chances 

de prevenir que violéncia deste tipo ocorra corn seus farniiares e amigos 

da cornunidade. 

Assim sendo, certos de que o 

compreende a importAncia do tema a ser 

durante a Semaria Municipal de Combate 

de Crianças e Adolescentes, é que estamos 

nobres legisladores corn ulterior aprovaç.  

assim corno o Executivo 

para os munIcipes 

Abuso e a Exploracão Sexual 

cia concordancia dos 

presente projeto 

OSMAR JOSStEUM CHINAT0 
AL 
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Oficio no 22/17-DEJUR 

14 de fevereiro de 2017. 

Câniara Municipal de Carambel - PR 
PROTOCOLO GERAL 0038 

Data 14 02 2017 Horétlo 15:28 

PC fl7 
	

PL 003fl017 

Excelentissimo Presidente: 

Vimos aftavés do presente, erjviar a esta Casa de Leis, 0 

Projeto de Lei que, tern por finalidade ins$itui a Sernana Municipal de 

Cornbate ao Abuso e a Exploracao Sexual deCrianças e Adolescentes. 

Na oportunidade, 	 o ensejo para renovar votos 

de estima e consideraçao. 

NATO 
AL 

Exmo. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL CARAMBEI 
NESTA CIDADE 


